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INDICAÇÃO 1 1. ii --:i'i, DE 2019
(Do Senhor Deputado DAniEL DONIZET)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal que. por intermédio da Secretaria de
Estado de Obras e Infraestrutura e da
Companhia Urbanizadora da nova Capital do
Brasil - NOVACAP, a realização de operação
tapa buraco na QNP 17, conjunto H, P Norte
- Região Administrativa de Ceilândia -- RA
lx

A CÂMARA LEGISLAnVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do artigo 143
do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal que, por
intermédio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura e da Companhia
Urbanizadora da nova Capital do Brasil - NOVACAP, a realização de operação tapa buraco
na QNP 17, conjunto H, P Norte - Região Administrativa de Ceilândia - RA IX.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação tem por finalidade atender as diversas reivindicações de
moradores e usuários que reclamam da grande quantidade de buracos nas ruas e a má
conservação das mesmas. \o

A presença de buracos nas ruas traz um aspecto negativo para a cidade, podendo E ,, '
contribuir para acidentes de tráfego e desgaste de veículos. d r=.

Trata-se de justa reivindicação dos moradores e frequentadores do referido local g ':l;)
que buscam melhorias na região, principalmente no que se refere à mobilidade urbana. E

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação da presente
proposição.

Sala das Sessões, em Setor Protocolo Legislativo
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

11;1;] CAS (art. 65/RICLDF)

[.] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

das e

[] CAF (art. 68/RICLDF)

1] CESC (art. 69/RICLDF)

1::] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[] CDESCTMAT'(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[aCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
A ccncc nr Ec nazi 3 l

getor Protocolo Legislativo
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